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PARECER JURÍDICO  

 
 

  
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.  
CONTRATAÇÃO DIRETA. POSSIBILIDADE. ART. 74, V, DA 
LEI Nº 14.133/21. 

  
   

   
INTERESSADO: Comissã o Permãnente de Contrãtãçã o – CPC. Prefeiturã Municipãl 

de Melgãço/PA.  

ASSUNTO: Anã lise Jurí dicã ãcercã dã possibilidãde de contrãtãçã o diretã por 

inexigibilidãde.  

 

 

1 – RELATÓRIO:  

Trãtã-se de consultã sobre ã viãbilidãde jurí dicã dã contrãtãçã o diretã, por 

inexigibilidãde de licitãçã o, ã ser firmãdã entre a Prefeitura Municipal de 

Melgaço/PA, por meio dã Secretaria Municipal de Saúde, inscritã no CNPJ sob o 

nº 11.530.230/0001-39 (contrãtãnte), e ã Sra. Suelem do Socorro Moraes Alves, 

inscritã no CPF sob o nº 875.512.092-04 (contrãtãdã). O objeto do contrãto e  ã 

“locação de imóvel para fins não residenciais, situado na Rua Sete de Setembro, 

nº 112, CEP 68.490-000, Bairro Taboca, destinado ao funcionamento do 

Sistema Estadual de Regulação (SER), Tratamento Fora de Domicílio (TFD) e 

Telessaúde, com o objetivo de atender às necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde de Melgaço/PA, com vãlor mensãl de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reãis), durãçã o de 12 (doze) meses, totãlizãndo R$ 30.000,00 (trintã mil reãis), 

conforme constã nos ãutos do Processo Administrãtivo nº 0018/2025. 

A presente mãnifestãçã o tem por objetivo ãnãlisãr os requisitos sobre possí vel 
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celebrãçã o de contrãto de locãçã o de imo vel entre ã Administrãçã o e ã pessoã fí sicã, 

com fundãmento no Art. 74, inciso V, dã Lei nº 14.133/21, ãtrãve s de contrãtãçã o 

diretã por inexigibilidãde. 

O processo foi instruí do com ã seguinte documentãçã o: 

• Ofí cio nº 029/2025 dã Secretãriã Municipãl de Sãu de (Fls. 002); 
• Documento de Formãlizãçã o de Demãndã - DFD (Fls. 003-004); 
• Propostã de locãçã o de imo vel feitã pelã Srã. Suelem do Socorro Morães 

Alves (Fls. 005); 
• Relãto rio de vistoriã do imo vel (Fls. 006-012); 
• Declãrãçã o de inexiste nciã de imo veis pu blicos vãgos e disponí veis 

(Fls.013); 
• Decreto nº 0003/2025 que dispo e sobre ã nomeãçã o do Secretã rio 

Municipãl de Finãnçãs (Fls.014); 
• Termo de posse de Agente Polí tico nº 003/2025 (Fls. 015); 
• Termo de ãberturã de Procedimento Administrãtivo (Fls. 016); 
• Minutã de Estudo Te cnico Preliminãr – ETP dã Secretãriã de Finãnçãs 

(Fls. 017-020); 
• Estudo Te cnico Preliminãr – ETP dã Secretãriã de Finãnçãs (Fls. 021-

030); 
• Anã lise de Risco dã Secretãriã de Finãnçãs (Fls. 031-034); 
• Termo de Refere nciã (Fls. 035-045); 
• Solicitãçã o de dotãçã o orçãmentã riã (Fls. 046);  
• Ofí cio nº 002-D/2025 SECONT informãndo ã existe nciã de dotãçã o 

orçãmentã riã (Fls.047);  
• Declãrãçã o de ãdequãçã o orçãmentã riã e finãnceirã e ãutorizãçã o dã 

ãutoridãde competente (Fls. 048); 
• Despãcho pãrã ã Comissã o Permãnente de Contrãtãçã o (Fls.049-050); 
• Decreto nº 0022/2025 que dispo e sobre ã designãçã o de ãgente de 

contrãtãçã o, pregoeiro, comissã o de contrãtãçã o e equipe de ãpoio (Fls. 
051-056); 

• Termo de Autuãçã o (Fls. 057); 
• Convocãçã o dã Srã. Suelem do Socorro Morães Alves pãrã ãpresentãçã o 

de documentãço es (Fls. 058) 
• Documentãço es dã contrãtãdã (Fls. 059-062) 
• Pãrecer Te cnico (Fls. 063-064); 
• Despãcho pãrã o jurí dico (Fls. 065-066); 
• Minutã de Contrãto (Fls.067-073). 

 
Documentos dã Srã. Suelem do Socorro Morães Alves: Documento do imo vel 
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(Fls.059-060); documento de identificãçã o (Fls.061); e comprovãnte de reside nciã 

(Fls.062); 

Este e  o breve relãto rio.  

Pãssãmos ãgorã ã ãnã lise de fundãmentãçã o jurí dicã sobre o temã.  

2-FUNDAMENTOS JURÍDICOS:  

Cuidã-se de ãnãlisãr ã viãbilidãde jurí dicã sobre ã possibilidãde e legãlidãde de 

contrãtãçã o diretã, por meio de inexigibilidãde de licitãçã o. Preliminãrmente, 

importãnte sãlientãrmos que o exãme ãqui empreendido se restringe ãos ãspectos 

exclusivãmente jurí dicos do procedimento, nã o lhe cãbendo ãdentrãr em ãspectos 

relãtivos ã  convenie nciã e oportunidãde dã prã ticã dos ãtos ãdministrãtivos, que estã o 

reservãdãs ã  esferã discricionã riã do ãdministrãdor pu blico legãlmente competente. 

Deve-se sãlientãr que ã presente mãnifestãçã o tomã por bãse, exclusivãmente, os 

elementos que constãm, ãte  ã presente dãtã. 

E  importãnte frisãr que todos os contrãtos ãdministrãtivos firmãdos entre o 

pãrticulãr e ã Administrãçã o Pu blicã, devem estãr em conformidãde com os preceitos 

dã Lei nº 14.133/21 que regulãmentã ãs normãs de licitãçã o e contrãtos nã 

Administrãçã o Pu blicã.  

Em regrã, ã Constituiçã o Federãl determinou no Art. 37, inciso XXI, que ãs obrãs, 

serviços, comprãs e ãlienãço es dã Administrãçã o Pu blicã devem ser precedidos por 

licitãçã o, como se pode extrãir dã trãnscriçã o dã redãçã o do dispositivo orã citãdo:                 

Art. 37. (...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que ãssegure iguãldãde de condiço es ã todos os concorrentes, com 
clã usulãs que estãbeleçãm obrigãço es de pãgãmento, mãntidãs ãs condiço es 
efetivãs dã propostã, nos termos dã lei, o quãl somente permitirã  ãs exige nciãs 
de quãlificãçã o te cnicã e econo micã indispensã veis ã  gãrãntiã do 
cumprimento dãs obrigãço es. (grifos nossos). 

 

A exceçã o consiste nã contrãtãçã o diretã por dispensã de licitãçã o, previstã no 

Art. 75, e por inexigibilidãde de licitãçã o, nos termos do Art. 74, ãmbos dã Lei nº 

14.133/21 
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Importãnte destãcãr que, ã locãçã o de imo vel junto ã Secretãriã Municipãl de 

Sãu de de Melgãço/PA, deve seguir os princí pios e diretrizes estãbelecidos pelã Lei nº 

14.133/21, que rege ãs normãs gerãis de licitãçã o e contrãtãçã o no ã mbito dã 

Administrãçã o Pu blicã. Considerãndo que ã contrãtãçã o pretendidã e  inviã vel ã 

competiçã o, e  importãnte ãnãlisãr ã possibilidãde de utilizãr ã inexigibilidãde de 

licitãçã o com bãse no Art. 74 dã referidã Lei. 

Em vistã disso e  que o legislãdor, quãndo dã ediçã o dã Lei nº 14.133/21, previu ã 

possibilidãde de contrãtãçã o diretã por meio de inexigibilidãde de licitãçã o, por ser 

inviã vel ã competiçã o, nãs seguintes situãço es:   

Art. 74. E  inexigí vel ã licitãçã o quãndo inviã vel ã competiçã o, em especiãl nos 
cãsos de: 
(…) 
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e 
de localização tornem necessária sua escolha. (grifos nossos) 

 
Notã-se que o citãdo dispositivo institui que e  inexigí vel ã licitãçã o quãndo sejã 

inviã vel ã competiçã o pãrã ã locãçã o de imo vel, cujãs cãrãcterí sticãs de instãlãçã o e de 

locãlizãçã o tornem necessã riã suã escolhã, pãrã esse requisito se deve observãr ã 

justificãtivã que demonstre ã singulãridãde do imo vel que se pretende locãr 

evidenciãndo ã vãntãgem pãrã ã Administrãçã o Pu blicã. 

Os teo ricos Renãto Mendes e Bockmãnn Moreirã entendem que “ã soluçã o 

(objeto) e  singulãr quãndo elã e  u nicã, ou sejã, quãndo nã o existe outrã opçã o ã ser 

considerãdã em compãrãçã o ã elã como um equivãlente perfeito; o objeto e  singulãr 

por ser u nico, especiãl, pãrticulãr”. Aindã que existã mãis de um imo vel ãpto, em funçã o 

de suãs condiço es de instãlãçã o e locãlizãçã o que ãtendãm ã s necessidãdes dã 

Administrãçã o, e  possí vel ã contrãtãçã o por inexigibilidãde, desde que ã escolhã sejã 

justificãdã em funçã o dãs peculiãridãdes inerentes ão imo vel, tornãndo necessã riã ã 

suã contrãtãçã o, e o preço prãticãdo com o vãlor de mercãdo, segundo ãvãliãçã o pre viã. 

A respeito, Mãrçãl Justen Filho lecionã que “serã  cãbí vel ã contrãtãçã o diretã nãs 

hipo teses em que se evidenciãr que um determinãdo imo vel ãpresentã ãtributos 

ãltãmente diferenciãdos em fãce dos demãis”. Esses ãtributos podem se relãcionãr ãos 
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ãspectos dã locãlizãçã o, como ã reã u til disponí vel, e instãlãçã o, condiço es peculiãres dã 

construçã o configurãndo ã inviãbilizãçã o dã competiçã o. 

Nesse sentido, se somente um u nico imo vel for cãpãz de ãtender ã  necessidãde 

dã Administrãçã o, estãrã , entã o, justificãdã ã inexigibilidãde de licitãçã o, por 

inviãbilidãde de competiçã o, devendo ser observãdos, nã contrãtãçã o diretã, os 

seguintes requisitos previstos no pãrã grãfo 5º do ãrtigo 74 dã Lei nº 14.133/2021:  

§ 5º Nãs contrãtãço es com fundãmento no inciso V do cãput deste ãrtigo, 
devem ser observãdos os seguintes requisitos: 
I - ãvãliãçã o pre viã do bem, do seu estãdo de conservãçã o, dos custos de 
ãdãptãço es, quãndo imprescindí veis ã s necessidãdes de utilizãçã o, e do prãzo 
de ãmortizãçã o dos investimentos; 
II - certificãçã o dã inexiste nciã de imo veis pu blicos vãgos e disponí veis que 
ãtendãm ão objeto; 
III - justificãtivãs que demonstrem ã singulãridãde do imo vel ã ser comprãdo 
ou locãdo pelã Administrãçã o e que evidenciem vãntãgem pãrã elã. 
 

Dessã feitã, ã inexigibilidãde de licitãçã o, pãrã locãçã o de imo vel, se justificã, 

minimãmente, quãndo se tem vãntãjosidãde, eficie nciã e ãdequãçã o dã contrãtãçã o em 

funçã o dos ãspectos de locãlizãçã o do bem imo vel, ãs peculiãridãdes dã construçã o e o 

preço compãtí vel com o prãticãdo no mercãdo, segundo ãvãliãçã o pre viã. 

Ressãltã-se que, ã decisã o quãnto ã s cãrãcterí sticãs necessã riãs ã  sãtisfãçã o dã 

necessidãde ãdministrãtivã cãbe ão gestor por meio dos setores te cnicos competentes, 

ã pãrtir dã verificãçã o dos elementos fã ticos e dã ponderãçã o quãnto ã  convenie nciã, 

oportunidãde e interesse pu blico relãtivo ão objeto negociãl buscãdo. 

No presente cãso, ã ãvãliãçã o pre viã evidenciou que o imo vel pretendido ãtende 

plenãmente ã s necessidãdes dã Administrãçã o, tãnto em relãçã o ã  locãlizãçã o e ã s 

especificidãdes construtivãs, quãnto ã  compãtibilidãde de preço com os vãlores de 

mercãdo. Ale m disso, foi certificãdã ã inexiste nciã de imo veis pu blicos vãgos e 

disponí veis que pudessem ãtender ão objeto dã contrãtãçã o, sendo o processo 

instruí do com todã ã documentãçã o necessã riã. 

Ademãis, ã locãçã o de imo vel pãrã fins nã o residenciãis, locãlizãdo nã Ruã Sete 

de Setembro, nº 112, CEP 68.490-000, Bãirro Tãbocã, destinãdo ão funcionãmento do 

Sistemã Estãduãl de Regulãçã o (SER), Trãtãmento Forã de Domicí lio (TFD) e 
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Telessãu de, visã ãtender ã s necessidãdes dã Secretãriã Municipãl de Sãu de de 

Melgãço/PA, sem ãcãrretãr outrãs despesãs ã  Administrãçã o. 

Outrossim, quãnto ã minutã do instrumento contrãtuãl, estã deve ãtender ã 

determinãçã o dos ãrtigos 90 ã 92, dã Lei nº 14.133/21, constãndo ãs clã usulãs 

mí nimãs.  

Portãnto, estã Assessoriã entende que ãs exige nciãs pertinentes previstãs nã Lei 

nº 14.133/21 forãm ãtendidãs, portãnto, nã o hã  o bice ã  contrãtãçã o pretendidã. 

3-CONCLUSÃO:  

Diãnte do exposto, e em rãzã o dos ãrgumentos ãcimã exãrãdos, bãseãdos ã  luz 

dos princí pios norteãdores dã Administrãçã o Pu blicã, OPINA-SE pelã possibilidãde e 

regulãridãde do Processo Administrativo de nº 0018/25, pelã viã de contrãtãçã o 

diretã cãrãcterizãdã pelã Inexigibilidade de Licitação nº 008/2025, nos termos do 

74, inciso V, dã Lei nº 14.133/2021, umã vez que guãrdãm conformidãde com ã 

legislãçã o vigente e ãs regrãs que regem ãs licitãço es e contrãtos ãdministrãtivos, nã o 

tendo nãdã ã opor quãnto ã contrãtãçã o vez que ãtendem os requisitos exigidos pelã lei 

e visto ã  necessidãde de se ãtender o interesse pu blico envolvido. 

E  o pãrecer. 

Melgãço/PA, 14 de jãneiro de 2025. 

 

 

 

FÁBIO JÚNIOR CARVALHO DE LIMA 
Advogado – OAB/PA nº 25.353 
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